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CONTRATO Nº 245/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 93/2024 
PROTOCOLO Nº 584059/2024 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SÍ 
FIRMAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ E 
DE OUTRO LADO A EMPRESA COOPERATIVA 
DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO E 
AGROINDUSTRIALIZAÇÃO AGROECOLÓGICA 
UNIÃO FAMILIAR - COPRAUF, CONFORME AS 
CLÁUSULAS ABAIXO: 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica do 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 76.170.240/0001-04, com sede à Praça Doutor Horácio Klabin 
37, nesta cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, MARCIO ARTUR DE MATOS, brasileiro, 
divorciado, profissional liberal, portador do Registro de Identidade Civil n.º 5.166.678-0 SSP-PR e do 
CPF/MF n.º 652.299.678-20, residente e domiciliado nesta cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná;  
 
CONTRATADACOOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO E 
AGROINDUSTRIALIZAÇÃO AGROECOLÓGICA UNIÃO FAMILIAR - COPRAUF, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n.º 27.202.775/0001-04, com sede no Centro Comunitário do Projeto de 
Assentamento, Imbauzinho, Ortigueira, CEP: 84.350-000, estado do Paraná, neste ato representado por 
seu representante legal LAURI DOMINGOS DOS SANTOS, acordam e ajustam firmar o presente 
CONTRATO, em observância às disposições da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, aos Decretos 
Municipais sobre a matéria e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Inexigibilidade nº 93/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de alimentos hortifrutigranjeiros 

oriundos da Agricultura Familiar, para atendimento ao programa Feira do Bem, nas condições 
estabelecidas nesse documento, termo de referência e seus Anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

CODIGO 

IPM 
ITEM QUANT. UN  

PREÇO 

UNIT 

PREÇO 

TOTAL 

6021 
Abacate manteiga extra, graúdo, com casca e polpa 

intacta e tamanho desenvolvido e uniforme. 
191 Kg R$ 5,38 R$ 1.027,58 

21404 

Abobrinha italiana extra in natura, recém colhida, casca 

lisa com polpa intacta e firme, tamanho desenvolvido e 

uniforme 

491 Kg R$ 2,38 R$ 1.168,58 

5932 

Banana nanica extra, in natura, em pencas, meio 

verde, com polpa intacta e firme, tamanho 

desenvolvido e uniforme. 

1.511 Kg R$ 2,71 R$ 4.094,81 

5989 
Batata doce extra in natura, casca lisa, com polpa 

intacta e firme, tamanho desenvolvido e uniforme. 
815 Kg R$ 3,70 R$ 3.015,50 
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5739 
Batata inglesa/monalisa extra in natura, casca lisa com 

polpa intacta e firme, tamanho desenvolvido e uniforme 
3.015 Kg R$ 5,00 

R$ 

15.075,00 

5909 
Beterraba extra in natura, casca lisa com polpa intacta e 

firme, tamanho desenvolvido e uniforme. 
750 UN R$ 2,30 R$ 1.725,00 

6034 
Cebola extra in natura, com polpa intacta e firme, 

tamanho desenvolvido e uniforme. 
1.200 Kg R$ 9,29 

R$ 

11.148,00 

5911 
Cenoura extra in natura, casca lisa com polpa intacta e 

firme, tamanho desenvolvido e uniforme. 
886 Kg R$ 1,94 R$ 1.718,84 

5840 

Goiaba Vermelha extra, in natura, meio verde com 

polpa intacta e firme, tamanho desenvolvido e 

uniforme. 

334 UN R$ 8,88 R$ 2.965,92 

5927 
Laranja pera extra, in natura, casca lisa com polpa 

intacta e firme, tamanho desenvolvido e uniforme 
704 Kg R$ 3,37 R$ 2.372,48 

21499 
Mandioca- aipim de primeira, in natura, com casca, com 

tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie. 
538 Kg R$ 2,64 R$ 1.420,32 

28245 

Pepino caipira extra in natura, recém colhido, casca lisa 

com polpa intacta e firme, tamanho desenvolvido e 

uniforme. 

519 Kg R$ 2,42 R$ 1.255,98 

26081 
Pimentão in natura, casca lisa com polpa intacta e firme, 

tamanho desenvolvido e uniforme. 
241 Kg R$ 5,14 R$ 1.238,74 

6033 

Repolho branco extra in natura, recém colhido, com 

folhas intactas e firmes, tamanho desenvolvido e 

uniforme. Com peso mínimo de 800 gramas. 

417 Kg R$ 2,32 R$ 967,44 

5963 
Tangerina ponkan extra, casca lisa com polpa intacta e 

firme, tamanho desenvolvido e uniforme 
313 Kg R$ 2,85 R$ 892,05 

28249 
Tomate tipo salada extra graúdo, casca lisa com polpa 

intacta e firme, tamanho desenvolvido e uniforme. 
682 Kg R$ 4,80 R$ 3.273,60 

TOTAL R$ 
53.359,84 

 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. Processo licitatório; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) mês, contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado, forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE FORNECIMENTO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 
 
3.1. O fiscal de contrato poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
3.2. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o gestor do contrato 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e Decretos Municipais 
nº. 29203 e 29216, ambos de 2023). 

3.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do objeto, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato e neste termo de referência, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração municipal. 

3.5. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme previsto no § 1º, do art. 117, da Lei nº. 
14.133, de 2021. 

3.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do objeto, determinando prazo para a correção.  

3.7. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

3.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.9. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
previsão de término da vigência do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva, 
à prorrogação contratual ou a realização de nova licitação, conforme o caso. 

3.10. O fiscal administrativo do contrato, quando designado, ou o gestor do contrato, 
verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

3.11. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato, se designado, atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

3.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, a exemplo da autorização de fornecimento, nota de empenho ou contrato, conforme o caso, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
Administração municipal. 

3.13. O fiscal administrativo, se designado, ou o gestor do contrato acompanhará a 
manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, 
e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa. 

3.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando for o caso, quanto ao cumprimento de obrigações 
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assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

3.16. O gestor do contrato tomará providências para solicitar autorização para a 
instauração de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, nos 
termos do Decreto Municipal nº. 29216, de 2023. 

3.17. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. 

3.18. A Gestão da contratação será realizada em conformidade com o previsto no 
Decreto Regulamentar nº 25.045/2018 e documentos complementares, sendo exercida pelo servidor 
Patrícia Fernandes Gonçalves, Matricula 10814. 

3.19. A fiscalização da contratação será realizada em conformidade com o previsto no 
Decreto Regulamentar nº 25.045/2018 e documentos complementares, sendo exercida pela servidora 
Kelly Rodrigues Bonotto, Matricula 10376, denominado FISCAL e pela servidora Andressa Luhm 
Matricula 10959, denominado FISCAL. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 53.359,84 (cinquenta e três mil, trezentos 

e cinquenta e nove reais, oitenta e quatro centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
6.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº. 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

6.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 
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6.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Condições de entrega: 
 
6.7. A entrega ocorrerá totalmente por conta da(o) Contratada(o); 
6.8. Os dias de recebimento serão às terças-feiras das 10h00min às 15h00min e às 

quintas-feiras às 07h00min as 11h00min, podendo ocorrer alterações caso requisitado pelo setor, ou em 
caso de alteração do calendário de entregas da Feira do Bem. 

6.9. Não haverá recebimento de produtos fora do horário estabelecido. 
6.10. O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da contratada, que 

deverão dispor de pessoal para o descarregamento, arcando com todos os custos do processo. 
6.11. Cabe ao entregador aguardar o funcionário responsável pelo recebimento terminar 

todos os procedimentos de conferência e verificação de qualidade para posterior assinatura do romaneio 
de entrega; 

6.12. Os produtos a serem entregues deverão receber os procedimentos adequados de 
conservação para assegurar ao consumidor a ingestão de produtos livres de contaminantes microbianos 
ou de suas toxinas que possam instalar-se nos mesmos em consequência das más condições de 
exposição ao consumo. 

6.13. Com a finalidade de evitar danos à integridade física, os produtos deverão estar 
acondicionados da seguinte forma: 

• Batata: saca com 50kg; 
• Cebola: saca com 20kg; 
• Repolho: Saco Transparente com no máximo 10 unidades ou caixa com 12 

unidades; 
• Demais produtos em caixa com 20kg. 

6.14. É de responsabilidade da contratada as despesas de embalagem, transporte, 
frete, tributos, decorrentes do fornecimento. 

6.15. Os produtos deverão ser transportados em veículo apropriado em perfeito estado 
de conservação, devendo apresentar-se higienizados, isentos de resíduos de alimentos e/ou sujeiras a fim 
de evitar danos ou deterioração dos produtos; 

6.16. Quando convocada, a Contratada deverá comparecer ao Barracão da Feira do 
Bem para supervisão do controle de qualidade dos produtos, bem como avaliação e verificação das 
condições de armazenamento e do veículo utilizado para entrega. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 
7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 07 (sete) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a)  o prazo de validade; 
b)  a data da emissão; 
c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)  o período respectivo de execução do contrato; 
e)  o valor a pagar; e 
f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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Prazo de pagamento 
 
7.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa. 
7.6. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

 
Forma de pagamento 
 
7.7. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
7.9.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 
8.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC (Índice de preços ao 
consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
8.9. A formalização de termo aditivo, com a manutenção das demais cláusulas em 

vigor, sem ressalvas em relação ao reajustamento de preços, bem como o término da vigência do contrato, 
sem que o contratado tenha pleiteado o reajuste, importará renúncia quanto às parcelas reajustáveis no 
período. 

8.10. O disposto no item 8.9 não impede o contratado de pleitear os reajustes futuros, 
se houver, respeitada a data base e periodicidade definidas nos itens 8.1 e 8.2. 

 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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9.1. Acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais, representantes da 

Administração municipal especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7.º da Lei 
n.º 14.133, de 2021, e no Decreto 29203, de 2023, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição; 

9.2. Proporcionar todas as condições necessárias para que o credenciado contratado 
possa cumprir o estabelecido no contrato; 

9.3. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução 
contratual, que venham a ser solicitados pelo contratado; 

9.4. Garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas 
dependências do contratante, quando necessário para a execução do objeto do contrato; 

9.5. Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no 
contrato, no edital de credenciamento e na legislação; e 

9.6. Aplicar as penalidades previstas em edital e contrato, quando caracterizado 
descumprimento por dolo ou culpa do contratado. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

10.1. Executar os termos do instrumento contratual, em conformidade com as 
especificações constantes deste edital e seus anexos; 

10.2. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, 
taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros 
que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente deste credenciamento; 

10.3. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a 
causar ao patrimônio do órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

10.4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de 
prestação de serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à 
regularidade fiscal, trabalhista e capacidade técnico-operacional, quando couber; 

10.5. Justificar ao contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a 
realização do serviço, apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para 
alteração do prazo de execução; 

10.6. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da 
legislação vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 
expressa do contratante; 

10.7. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando 
imediatamente após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo 
contratante; 

10.8. Cumprir ou elaborar em conjunto com o contratante o planejamento e a 
programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das tarefas; 

10.9. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do contratante, de modo a 
não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso; 

10.10. Apresentar, quando solicitado pelo contratante, relação completa dos 
profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo 
do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber; 

10.11. Manter as informações e dados do contratante em caráter de absoluta 
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-
se, ainda, a efetuar a entrega para o contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo 
à entrega do relatório final ou do trabalho contratado; 

10.12. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 
contrato; e 

10.13. Designar preposto para representá-lo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº. 14.133, de 2021, por se tratar de aquisição de pequeno vulto e com risco baixo de 
prejuízo em caso de inexecução contratual, de sorte que a exigência de garantia poderia acarretar 
considerável restrição à competitividade. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. A inexecução total ou parcial do contrato, por dolo ou culpa do contratado, poderá 

ensejar a aplicação das seguintes sanções: 
 

I - Advertência; 
 
II - multa: moratória ou compensatória; 
 
III - impedimento de licitar e contratar; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
12.2. A aplicação das sanções, inclusive a advertência, será precedida do devido 

processo legal, no qual sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.3. A competência para determinar a instauração do processo administrativo é do 

Chefe do Poder Executivo municipal, ou de quem dele receber delegação de competência. 
 
12.4. A penalidade será aplicada pelo Secretário da pasta a que o contrato está 

vinculado. 
 
12.5. A aplicação das sanções previstas em Lei não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração municipal. 
 
12.6. A Administração municipal tem o dever de instaurar processo administrativo para 

apurar a responsabilidade da empresa, em virtude de inexecução contratual, salvo se comprovado que o 
descumprimento decorreu de culpa da própria Administração, caso fortuito, força maior ou fato imputável 
exclusivamente a terceiros. 

 
12.7. O fiscal do contrato, após registrar em relatório o descumprimento contratual, 

deverá reportar a situação ao gestor de contrato, a quem caberá solicitar ao Chefe do Poder Executivo 
municipal autorização para instauração de processo administrativo para aplicação de penalidade. 

  
12.8. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156, da Lei 

nº 14.133, de 2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, de que trata o art. 158, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, a ser conduzido por comissão composta por, no mínimo, 02 (dois) 
servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, designada pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

 
12.9. O procedimento para aplicação de penalidades administrativas é o expresso no 

Decreto nº 29.216, de 13 de março de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, e nos 
arts. 28 e 29, do Decreto Municipal nº. 29216, de 2023, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.7.3. Indenizações e multas. 
13.7.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

13.8. Este contrato poderá ser extinto: 
a) por ato unilateral e escrito da Administração municipal, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da 

Administração municipal e não reste caracterizado o descumprimento contratual por culpa do contratado; 
c) determinada por decisão judicial. 

13.9. A extinção determinada por ato unilateral do contratante e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 

13.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do contratante, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

a) devolução da garantia; 
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; e 
c) pagamento do custo da desmobilização. 

13.11. A extinção determinada por ato unilateral do contratante poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas neste contrato, as seguintes consequências: 

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da Administração municipal; 

b) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 
material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento desta Administração. 
14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

Ano Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 

2024 342 008 004 2135 33390329902 000 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº. 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº. 14.133, de 
2021. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº. 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. O presente Instrumento de Contrato será publicado na imprensa Oficial até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Telêmaco Borba para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1 º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, respondendo por si e por 

seus legais sucessores. 
 

 
Telêmaco Borba, 21 de agosto de 2024. 

 
 

 
 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.170.240/0001-04 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 
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COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO E AGROINDUSTRIALIZAÇÃO 
AGROECOLÓGICA UNIÃO FAMILIAR - COPRAUF 

CNPJ n.º 27.202.775/0001-04 
Lauri Domingos dos Santos 

Representante legal 
 
 
 
 
 
 
Patrícia Fernandes Gonçalves                                                                           Kelly Rodrigues Bonotto     
Matricula 10814                                                                                                  Matricula 10376 
Gestor do Contrato                                                                                           Fiscal do Contrato 
 

Andressa Luhm  
Matricula 10959 

Fiscal do Contrato 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
  
 
 
 
Rodrigo Otavio Safraiter                                                                                  Auriérico dos Santos da Silva 
Matricula 10321                    Matricula 10255     
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